Lei Municipal Nº 2744/2016

LEI Nº 2745 – de 04.02.2016.
Autoriza a abertura de Crédito suplementar no valor de R$ 79.139,89 e de outras providências.

SADI WUST RIBAS, Prefeito Municipal de Roque Gonzales, Estado do Rio Grande do Sul,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Suplementar para o pagamento de despesas com recursos do superávit financeiro FUNDEB, e também Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica na atividade 2.015- Cursos e Seminários-MDE, num valor total de R$ 79.139,89 (Setenta e Nove Mil, Cento e Trinta e Nove Reais, Oitenta e Nove Centavos), junto as seguintes rubricas e unidades orçamentárias:

          - 3.3.9.0.39.00.0601-2.015– Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica(0020) R$    2.700,00

- 3.1.9.0.11.00.0603.2.042- Vencimentos e Vant. Fixas- Pessoal Civil (0031)         R$ 76.439,89
Total                                                                                                      R$  79.139,89



Art.2º Servirá de cobertura para a abertura do Crédito Suplementar aberto no artigo anterior a seguinte redução orçamentária:

Superávit Financeiro Recurso Fundeb(0031)



   R$ 76.439,89

-3.3.9.0.36.00.0601.2.015- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Física(0020)    R$   2.700,00
     Total                                                                                                     R$ 79.139.89

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Roque Gonzales, 04 de fevereiro de 2016.

SADI WUST RIBAS,

Prefeito Municipal.

Registre-se e Publique-se.

PETER PETRY RIBEIRO,
Secretário Municipal de Administração.
